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RESOLUÇÃO Nº 003/2.025 

 
 
Súmula:  Estabelece a aprovação da Prestação de Contas referente ao 

segundo semestre de 2024 FINAL- Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

 
  
 
                  O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- 
CMDCA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe confere a Lei 
Municipal nº 3.718, de 06 de julho de 2.015, em reunião ordinária, realizada em 
12 de março de 2.025. 
 
Resolve:  
 
Art. 1º-  Aprova a Prestação de Contas referente ao segundo semestre de 2024 

FINAL- Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos. 
 
  
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor da data de sua        publicação. 
 
 

Sala de reuniões, 12/03/2.025 
 
 
 
 
 

__________________________ 
LUCIANA APARECIDA DIAS 

Vice - Presidente do CMDCA 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA

SECRETARIA GERAL
RESOLUÇÃO Nº 003/2.025

Súmula: Estabelece a aprovação da Prestação de
Contas referente ao segundo semestre de 2024
FINAL- Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos.

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente- CMDCA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, que lhe confere a Lei Municipal nº 3.718, de 06 de
julho de 2.015, em reunião ordinária, realizada em12 de março
de 2.025.
 
Resolve:
 
Art. 1º- Aprovaa Prestação de Contas referente ao segundo
semestre de 2024 FINAL- Serviço de Convivência e
Fortalecimento de vínculos.

 
Art. 2º -Esta resolução entrará em vigor da data de sua
publicação.
 
Sala de reuniões, 12/03/2.025
 
LUCIANA APARECIDA DIAS
Vice - Presidente do CMDCA 
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